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ANÁLISE DO CASO

Resumo do caso e desfecho

A Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) considerou que o Estado
colombiano violou o Artigo 13 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos
(CADH) quando oficiais militares atacaram um jornalista que estava cobrindo uma
manifestação contra o governo. A Corte entendeu que o Artigo 13 da Convenção
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engloba tanto um direito individual de buscar e transmitir informação, incluindo a
disseminação em massa, como um direito social coletivo de receber informações
fornecidas por terceiros.

Além disso, a Corte apontou que o ataque teve como objetivo silenciar o jornalista, o
que poderia causar um efeito inibidor (chilling effect) em outros jornalistas. Como o
Estado também falhou em proteger e investigar as ameaças e perseguições sofridas
pela família de Restrepo, foram violados seus direitos à integridade pessoal, proteção
da honra e dignidade, liberdade de circulação e de residência, direito à proteção
judicial, entre outros.

Fatos

Em 1996, Luiz Gonzalo Vélez Restrepo, cinegrafista de uma rede nacional de notícias,
que cobria um protesto contra o governo, foi agredido fisicamente por oficiais militares
encarregados de controlar a marcha e teve de ser enviado ao hospital. Após esse fato,
foi realizada uma investigação militar interna, que resultou em medidas disciplinares
contra os policiais. Além disso, uma investigação militar criminal foi iniciada, contudo,
os arquivos foram extraviados. A respeito da intimidação e ameaças, nenhuma
investigação adequada foi conduzida e ninguém foi responsabilizado.

Enfim, Vélez Restrepo trouxe seu caso em face do Estado de Colombia ante à Corte
Interamericana de Direitos Humanos, alegando que o Estado teria violado os artigos 1
(obrigação de respeitar os direitos), 4 (direito à vida), 5 (direito à integridade pessoal),
8 (garantias judiciais), 11 (proteção da honra e da dignidade), 13 (liberdade de
pensamento e de expressão), 17 proteção da família, 19 (direitos da criança), 22
(direito de circulação e de residência) e 25 (proteção judicial).

Visão geral da decisão

A respeito do artigo 13 da CADH, que dispõe sobre a liberdade de pensamento e de
expressão, a Corte reiterou seu entendimento de que o direito possui duas dimensões,
uma individual e outra social. A primeira dimensão consiste no direito de buscar e
compartilhar informação, o que inclui a sua disseminação em massa. A dimensão social
diz respeito a um direito coletivo de receber informação fornecida por terceiros. Ainda,
a Corte expressou que o exercício da profissão jornalística não pode se separar do
direito à liberdade de expressão. Assim, a Corte entendeu que o ataque sofrido por
Vélez violou o seu direito à liberdade de expressão, uma vez que Vélez Restrepo sofreu
o atentado por oficiais militares durante o exercício da sua profissão e que o propósito
da agressão era impedi-lo de fazer mais registros dos eventos, bem como distribuir os
conteúdos já obtidos. Ademais, a Corte entendeu que a agressão contra Vélez poderia
ter um impacto negativo aos demais jornalistas, que poderiam hesitar em cobrir
situações semelhantes. Esse efeito inibidor (chilling effect) também caracteriza em uma
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outra violação ao direito à liberdade de expressão e de informação.

A Corte também considerou que o exercício do direito à liberdade de expressão requer
condições sociais práticas que o favoreçam. Assim, a carência de proteção e de uma
investigação adequada pelo governo apontam para uma falha em garantir a existência
de condições desejáveis. Além disso, considerando que o governo tem o dever de
garantir essas condições e que o governo tinha conhecimento das ameaças e
intimidação daquele período, o órgão compreendeu que o Estado da Colômbia violou
os artigos 5 (direito à integridade pessoal) e 13 (liberdade de pensamento e de
expressão) da CADH.

Demais disso, a Corte indicou que os estados têm a obrigação de adotar medidas
especiais para prevenir e proteger jornalistas que estão sujeitos a riscos especiais em
decorrência da sua profissão. Ainda, a Corte entendeu que a falha estatal em proteger e
investigar os crimes sofridos pela família de Vélez foi a razão para que esta tivesse de
buscar asilo nos Estados Unidos da América, o que implica em uma violação ao direito
de circulação e de residência previsto no artigo 22 da CADH. Referida situação resultou
na separação da família por um significativo período de tempo, o que causou um
impacto afetivo e psicológico na vida dos filhos do jornalista, sendo uma violação à
proteção da família (artigo 17, CADH) e aos direitos da criança (artigo 19, CADH).
Também, somente conduzir um julgamento por um tribunal militar sobre violações aos
direitos humanos constituiu em uma violação a um processo justo (artigo 8, CADH).
Finalmente, como não foi observada ameaça grave à vida de Vélez e a de seus
familiares, não foi considerada a existência de violação ao artigo 4 da CADH.

ORIENTAÇÃO DA DECISÃO

Expansão da liberdade de expressão

O caso defende a liberdade dos jornalistas de se expressarem sem a retaliação do
governo.
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Expressão

Não aceita pela Corte.

Page 8

http://www.article19.org/data/files/medialibrary/3084/Article-19-Amicus-Velez-Restrepo.pdf

